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OBJETO: SERVIÇOS :E CONSULTORIA E ASSESSORIA NAS ÁREAS DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO COM FINS DE CELEBRAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS SIMILARES NO ÂMBITO DOS GOVERNOS FEDERAL, 

ESTADUAL E OUTRAS ENTIDADES COM DISPONIBILIZAÇÃO DE SOLUÇÃO WEB DE 

ACOMPANHAMENTO E APLICATIVO PARA SMARTPHONES, PARA ATENDIMENTO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA/CE 

1.DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER 

RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO (ART.18°, §1°, INCISO I 

DA LEI FEDERAL N. c. 14.133, DE 10 DE ABRIL DE 2021) 

Nos anos 90, a • ampliou suas receitas, mas passou a privilegiar as 

transferências incergovernamentais vinculadas a políticas sociais, destaque 

para saúde e educção, reguladas por legislação própria (transferências 

legais), e as trs-isferências diretas de renda aos cidadãos (Benefícios de 
Prestaç Bolsa-Família etc., 

Em um contexto marcado, por um lado, pelc ajuste fiscal, no qual os entes 
federados têm baixa capacidade de endi iamento e devem honrar com os 

compromissos da dívida pública; e, por 0.. crc, pelas prioridades em gastos 
sociais com saúde e educação, com vinculLcac crescente das receitas nestas 
áreas, sobra pouca -r,argem para os municípios aplicarem em outras políticas 
públicas e as Trs::-.sferências Voluntárias da União acabam sendo recursos 
atraentes e cobiçados. 

Esta última, tam:.9ém conhecida como transferências discricionárias ou 
negociadas, de accrdo com a Lei de Responsabilidade Fiscal, pode ser 
definida como "a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente 
da Federação, a t'l:ule de cooperação, a o ou assistência financeira, 

que não decorra de determinação constitucional, legal ou destinada ao 
Sistema Unico de Ucie" (Brasil, 2000). 

Os recursos de cransferências voluntárias são repassados aos municípios 

predominantemente, por meio de convênios e contratos de repasse e 
congêneres. O convênio, mais comum, é um instrumento jurídico celebrado 

entre as partes, =cedente e ccnvenente, e disciplina a transferência de 

recursos públicos Ca União aos municípios ou Autarquias para a execução de 

uma policica publica de interesse recíproco, com duração definida e em 
regime de mútua :ceberação, o que envolve contrapartida financeira do 

convenente e correspcnsabilidade na aplicação e fiscalização dos recursos. 

O contrato de repasse é instrumento similar ao convênio, diferenciando-se 

por envolver a torormediação de instituições ou agências financeiras 

oficiais federais :Ias transferências dos recursos da União, tendo destaque 

a Caixa EconômIca ederal (CGU, 2005). 
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É fato que receit, de Transferências Voluntárias da União não representam 

a principal fonte recursos dos municípios ou Autarquias, o que é positivo 

no sentido de ca: :tr autonomia e regularidade fiscal aos entes locais na 
implementação :ricas públicas. 
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Contudo, as transferências voluntárias não são desprezíveis, superam as 

vezes, a arrecadação própria, e são atrativas na medida que permitem 
aumentar sua capacidade de implementar politicas públicas, principalmente 

as de i=estimento , em um contexto marcado por rigidez orçamentária dados 
os gastos com -pessoal, consumo governamental, despesas financeiras e alta 
vinculação das reeftas e gastos sociais. 

Neste contexto, -se em busca de obter recursos oriundos da União, do 
Estado e outras Encidades, ajudando sobremaneira o desenvolvimento local e 
regional, minando o. elevação da qualidade de vida de seus munícipes. 

Assim, torna-se :rescindível o apoio especializado no acompanhamento de 
convénios, contre -cs de repasse e congéneres para contribuir de forma 
significativa ao bcmi desenvolvimento dos pactos firmados entre os municípios 
e os Governos Federal, Estadual e outras Entidades, bem como, evitar a 
situação de inadi=lência, que por-ventura possa surgir, perante esses órgãos 
em epígrafe, suas fundações e autarquias. 

Portanto, a Pres-:' do serviço de consultaria e assessoria nas áreas de 
administfação e :iejamento com fins de celebração, acompanhamento e 
prestação de con - =1,_e_ convénios e instrumentos similares no âmbito dos 
governos federa:, estadual e o-. • -.:as entidades com disponibilização de 
solução web de ac- anhamento e T .toativa para smartphones, é uma medida 
estratécica que :::-)ntribuirá para s implementação eficaz das políticas 
públicas, garantido a gestão eficiente da administração pública e a 
adequada prestacã de contas à soci.sdade. 

2.DEMONS'IRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO Ne 9LANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL, 
SEMPRE QUE ELABORO, DE MODO A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO 
DA ADMINISTRAÇÃO t'-:T.18°, §1° INCISO II DA =I FEDERAL N.' 14.133, DE 1°
DE ABRIL DE 2021; 

PCA 2025 - 2578 - Secretária Municipal da Educação 
Ultima atualizaçào 19/02/2025 

Id pca PNCP: 07693989000105-0-000009/2025 

Data ao publicação no PNCP: 09/12/2024 

Local: Monsenhor Tabosa/CE 

Font*: COMPANHIA BRASILEIRA DE GOVERNANÇA - CBG S/A 

Total de itens. ,S 

Valor Total estimado (RS): RS 18464 25714 

129 - Serviços TeCiliCOS Especializados em 

Consultoria e Assessoria em Convénios via 

Plataforma Web 

Valor Total Estimado e Qtde de itens por Categoria 

Locação de imove,s 

Matenal 

Sernços de Engenhai. I 

Seonço 

10 

s i ou : 114 

IS 

NS 1/ 1,41,1~10 

RS 60 000 00 30/03/2025 

PRA's . 0 DE SETEMBRO, Ne 15 - CENTRO - CEP: 63380-000 —Tal: (88) 3696-1117 

E-mail: secaf@rnonsenhortabosa,ce:gov.br (74; 



• 

PREFEITURA DE 

4MONSENHOR
• TABOSA 

4:
"c 

_o_

3.REQUIS:TOS DA COYTRATAÇÃO (ART.18°, 51 , INCISO III DA.:!-W,~ERAL N.' 

MUNICÍPIO 
VERDE 

14.133, DE 1° DE - Aix"21. DE 2021) 

3.1. Entende-se 

serão necessári 

seguinte forma: 

requisitos de contratação todas as exigências as quais 

todas as fases do procedimento, a que se subdivide da 

a) Requisitos da contratação: 

Visando atender às demandas administrativas, é necessária a contratação de 
empresa para a prestação do serviço de consultoria e assessoria nas áreas 
de administração e planejamento com fins de celebração, acompanhamento e 
prestação de cone- : de convênios e instrumentos similares no âmbito dos 
governos federal, estadual e outras entidades com disponibilização de 
solução web de acompanhamento e aplicativo para smartphones, para 
atendimento da Se- staria de Educação. 

A descrição dos requisitos da contratação é fundamental para a escolha da 
solução mais adequada, garantindo o atendimento das necessidades da 
Prefeitura Munic.ioal de Monsenhor Tabosa Esses requisitos devem ser 
critérios e pra:loas de sustentabilidade, observando as leis e 
regulamentações especificas, bem como Padrões mínimos de qualidade e 
desempenho. 

A empresa ÇONTRATP:DA deverá atender às solicitações nos prazos estipulados, 
e deverá estar a comprovar que atende aos requisitos mínimos de 
habilitação econón:oo-financeira, jurídica e técnico-operacional previstos 
no aviso de disoena eletrônica, bem como deve manter-se habilitada durante 
toda a execução d000ntrato. 

A presente contra:ação será realizada por meio de contratação direta, na 
modalidade Dispene,, Eletrônica, cujo critério de julgamento será o MENOR 
PREÇO G1_ ,BAl_ . 

O objeto deverá se: executado por orofissicoos, qualificados e habilitados, 
obedecendo rigoro mente aos procedimentos e regras de segurança, às normas 
técnicas e legais Jigentes, determinadas pelos órgãos competentes. 

Aceitar o control /análise de qualidade dos serviços/materiais, realizada 
por unidades habi_ :adas por este município, se for o caso. 

Responder por todos os ônus referentes ao objeto ora contratado, tais como 
fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais, doorrentes do objeto e apresentar os respectivos 
comprovantes, c:ua o solicitados pelo município. 

Reparar cu indenizar, dentro do prazo estipulado pela autoridade competente, 
todas e quaisquer avarias ou danos causados aos bens do contratante, ou de 
terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus empregados e fornecedores. 

PRAÇA (.7 DE SETEMBRO, NP- 15 - CENTRO - CEP: 637S0-000 —Tel: (88) 3696-1117 
E-mail: seca-fG rnJnsenhortabosa.ce,gov.br 
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à segurança do cc:e-ratante. 

Cumprir o objeto 
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Providenciar para e seus empregados cumpram as normas in rnas 'lliativas 
WTOC,--

contrato estritamente de acordo com as normas que 

regulamentam o ob- ep da contratação. 

Abaixo, especificam-se os requisitos gerais, legais, de sustentabilidade e 

específicos da contratação, assecurando que todos os critérios essenciais 
sejam atendidos s-m comprometer a competitividade da futura contratação. 

b) Requisitos de habilitação: 

Os documentos de ilitação poderão ser aqueles exigidos no art. 62 da Lei 
Federal n.° 14.13H2 , contudo, a relação detalhada dos documentos os quais 
serão requisitadps para fins de habilitação no certame, serão aqueles 

constantes do te=d de referência, a ser confeccionado tomando como base 
as perspectivas, especificidades, requisitos e demais informações trazidas 
e abordadas neste estudo. 

4. ESTIMATIVAS DAS ;U.P.ITITIDADES PARA. A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS 

DE CÁLCULO E DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM 

INTERDEPENDÊNCIAS :am OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA 

DE ESCALA (ART.1ç:' 51', INCISO IV DA FEDERAL N.° 14.133, DE 10 DE 

ABRIL DE 2021) 

ITEM CÓDIGO CATsre-,. 

01 CAT SER 
1 S1_ 

ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 

m.zneIçoS DE CO'.5:U.-.20RIA E ;',3.5—LiSSORIA NAS ÁREAS 
- ADMINISTRA'..CAC COM FINS DE 
..DEBRAÇÃO, A.C.O. .T.A.1-LA:,...5.NTO E PRESTAÇÃO DE 

CONTAS DE CONV2INI3S E -.1:':r?,''R'::ENTOS SIMILARES 
C ÂMBITO DOS -....3nVERNOS FE iICAE, ESTADUAL E 
,TRAS ENTIDADES COM D2SPONIBILIZAÇÃO DE 

'_*OILUÇÃO WEB DE ACOMP APIENTO E APLICATIVO 
ERA SMARTPHONES, PARA ATENDIMENTO DA 

-----N-P.ITARIA SE UCACÃS, D.O MUNICÍPIO DE 

Mês 12 

5.ESTIMW?IVA DO .OLOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANaADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS 

REFERENCIAIS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, 

QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR 

PRESERVAR O SEU SI2IL0 ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO (ART.18°, 51°, INCISO 

VI DA LEI FEDERAL 14.133, DE L DE ABRIL DE 2021) 

A análise ie foi realizaça conformidade com o procedimento 
C eta de oret:3, proferi_da pela Comissão de Compras, 

designadas espe..:: T-mente a es:e fim 

Nos termes do Csc. N° 101/GAB/=, 16. -e janeiro de 2024, o procedimento 

de coleta de 1=ec deve obedecer a reorm=to específico no que tange as 
formalidades, meles, ordem e mecanismos de coleta, cabendo à Comissão de 

SETEMBRO, N9- 15 - CENTRO - CEP: 53.78O-GO0 -Tei: (88)3696-1117 
E-maii: secEJCi'lmonsershor,:ab.:,::.a:ce.gov.br 
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Compras, por ser 
procedimemtcs 

Deste modo, após 
preços n c 20250? .. 

de R$ 58.209,36 
seis ce=avos), - 

MUNICÍPIO 
VERDE 

erre desiçado 

selo unicef 

a este fim, a observância a estes 

: ccedimento de coleta de =ecos, originou-se o mapa de 
apresentando-se, assim, a estimativa para o objeto 

-inquenta e oito mil, duzentos e nove reais e trinta e 
=do que este será o parâmetro a ser seguido para fins 

de limite do çasroi para balizamento quando do julgamento do certame. 

6.DESCRICÃO DA 501.,1JÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS 
À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO (ART.18°, §1°, 
INCISO VII DA LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021), conforme 
informações gerar a serem segu:LdRs omanto ao procedimento: 

MODALIDADE   H:,ispensa de Licitação 
+ 

TIPO   Krienor Preço 
CRITÉRIO DE 0-ULCW2LNTO  ' GLO3AI, 
MODO DE DISPUTA Sem discuta 
REGIME rE EXECJCü Trld'rf,-La 

7.JUSTIF2CATIVAS O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART.18', §1°, 
INCISO V2II DA -IDERAI N.` 14. 33, DE 1' DE ABRIL DE 2021). 

Não é possível c Tareelame::: 
solução em um Unt. item visa 
prefeitura muri o _ de Monse::mJ 
garantino o aume-:oo da 
objeto =tratado letivand0 
públicos. 

solução. /-", concentração dos itens da 
maior nível de controle pela 

?aleas .-)urante a execução dos serviços, 
e a facilidade no cumprimento do 
re o melhor aproveitamento dos recursos 

Compete a admni ação buscar c menor dtspândio possível de recursos, 
assegurando a zue. ade da prestação do serviço, o que exige a escolha da 
solução mais ade ada e eficiente dentre as diversas opções existentes já 
por ocas±ão da rie. r:çao do objeto e das condições da contratação. 

8. PROVIDENCIAS A ;-= :•'.E:,y1 ADOTADAS LLA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO 
DO CONTRATO, 1-NcL1Ts:r..7-E QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS 
PARA FISCALIZAÇÃO VI GESTÃO CONTRATUAL (ART .18c , , INCISO X DA LEI FEDERAL 
N.° 14.133, DE 1' t ABRIL DE 2021) 

As providências 

gestão e fie:.

procedtmento Oe 

O Muniolpio 

direcionamentos 

pelos servidores 

como, te - 

. adas pela TO-ministração serão as de acompanhamento, 

ção das eventua'is contratações decorrentes do 

i atação. 

de normativa dístiplihar as quais apresentam os 

competência se atividades as quais devem ser exercidas 

-ponsáveis pela fiscalização e gestão contratual, bem 

atribuic5es 

.. .::.TEN/IBRO, N CLNTRO - CU?: ç:, -.:: .78,3-000 —Tel: (88)3696-1117 

E-mail: secattz::ncmserMortabosa.cegov.br 
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atualiza os ser-Ji ores envolvidos no cr o, de modo a propiciar mais 

< qualificação des s servidores e minoração dos riscos envoltos a relação 

contratual. 

TABOSA 

PREFEITURA DE 

MONSENHOR
MUNK~ 
VERDE 

9.CONTRA-AÇÕES 

selo unicef 

no sentido -tãpaCitar ou 

VALATAS E/OU INTERDEPENDENTES (ART.18', §1°, INCISO XI) 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a 
viabilidade e oontratação desta temanda, 

10. DESCRIÇÃO D POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS, INC=OS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS 
RECURSOS, BEM OOMu LOGÍSTICA. REVERSA PARA DESrAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS 
E REFUGOS, QUisYgDO .2L:CAVEL (ARW.1.3', INOISO XII) 

Respeita,:os os pr. 
00NTRATA1A dever 
ambient i. 

..oipios da iazcabilidade e da proporcionalidade, a 
adotar práticas de sustentabilidade e de natureza 

dos serv,c= observand , no coe for cabível. 

11. POSICIONA CONCLUSIVO iORE :-,-_EçJ'AçÃo DA CONTRATAÇÃO PARA O 
ATENDIMENTO o.A. :.DADE A 2..1n .51', INCISO XIII DA 
LEI EEDr,AL DE 1' DE A_SRIL 2C21) 

Considerindo o a -ro legal, considerando a importância dos serviços a 
serem ccntratados "cem como, o valor de mercado do serviço, cotado de forma 
transparente e c=peltíva. E oco: o objetivo de dar celeridade ao processo 
de contratação, evitar prejuízos dL: comprometimento nos trabalhos 
da Secretaria da ação, cotou-se pela octorcoação direta. 

12. JUSTIVICATI7AS: 

a)Jústificativa cçanto aos serv±ços cont.Inuados: 

Os servidos a ser,- - contratados devem atuar eu conjunto 

de comunacac.to -.rjâo, de modo const=c e contínuo, 

das atividades, nsderando a assessorie de convênios. 

com a inteligência 

para a efetivação 

De acordo com crio:: comento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão 

n° 132/2C08 - Seg i3 Câmara: 

"o coe cara._tr_za o ca.rat. : oontínuc) de um determinado serviço é sua 

assetra e ±oo€ :icIade do patrimônio público de 

fc=a rotin e permaneT rcanter o funcionamento das 

atividades inaiisticas do ente ad nistrativo, de modo que sua 

interruocc -3sa comprometer a p,restação de 

cum?rimento aa -nissão institucional." 

um serviço público ou o 

SETEMBRO, NE, 1 - CENTRO - CEP: S3.720-000 —Tei: (88)3696-1117 
E-rnaH: secaf@monsenhart-ab,:,-sa,ce.gov.br 
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Ressalta-se, cies forma, a - -, da caracter aç dos erviços a 
uada", visto ci k,.ski‘ïinterrupção 

poderá - rase: -or u so à Adro: :ação no ore tange ad—atingimento do 
objetivo i s nt  de promo-7er a divul gação de informações relevantes 
e de intereea relacionado à sua atuação, de forma clara e objetiva 

serem contratados como de "nat .J;r 

b)justifcativa oanto a adoção de critérios e práticas de sustentabilidade 

nas contrataçEssl 

Não se asiosa. foram adotaoc rioé .r e práticas de sustentabilidade 

no presente prco tmento. 

c)justificativa. 

Não será admit 
considerando a 
presente objeto 
necessidade d-
interessados, 
Administrado e, 

ento a subcontratação, 

a subcontratação dos serviços, haja vista que, 
-eza sintética do ob- , não haverá ganho para o 
relação a event.uaL subcontratação, sobretudo, pela 

.ssação de se:viços de forma direta aos órgãos 
_ndo um nelor acombannamento do objeto por parte da 
conseguinte, maior eficiencia na contratação. 

Entende-se que a contratação se nosra cabível quando o objeto a ser 
licitado recuer eÀ.eçução complexa, de modo que alguma fase/etapa exija a 
particiração de eroeiros na orestação dos serviços, haja vista os 
princípios da es ialização e concentração das atividades, o que não é 
o caso. icr esse fica vedada a subcontratação do objeto, ainda que 
parcial. 

A presern,e vedaçal encontra fundamento no §2 do art. 122 da Lei Federal 
n.° 14.11.3/21, arol seja: 

Neste sentido, 
apresentada, e: 
torna uma boa 

d) Justificativa q 

22.

Regulam= aT, edttal_ de licitação poderão vedar, 
s s,...ringir ou estabelecer condições para a subcontratação. 

5' Será vedada a subcontratação de pessoa física ou 
-rdica, se aduela ou os dirigentes desta mantiverem 
.ulo de natureza téoníca, comercial, econômica, 
anceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
entidade contratante ou com agente público que 

resempenhe funcao na lorinegão ou atue na fiscalização ou 
o gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
=panheirc OL carente err linha reta, colateral, ou por 
H j_dade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 

t,ár expressamente do eital de licitação. 

-J_derando a t idade ledal e a justificativa acima 

que a ontra:a o em questão não é viável e se 

:ara a --eça 

a garaat:_ de. con=atação 

PRAÇP. 2s:7-..• SETEMBRO, N-qi - CETRO - CEP; C3,780-000 —Tel: (88) 3696-1117 
E-rnai!: seca,.:Evs-noisenhed:::53.ce.gcv.hr 
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Não haverá exiaên ia da garantia da ratação nos 
no artigo 96 e seguintes da Lei : io i33, de 2021, haja vista a baixa 
complexidade do o»eiet0, o vulto da licitação. 

()‘termos pos ados 

e) Justificativa a vedação de participação de consórcio: 

Justifica-se a vee-oo à particioação de interessadas que se apresentem 
constituídas sob o forma de consOroic, haja vista a plausibilidade da 
ampliação da =1 
particire.ção de eco: 
tratar-s,- de servi : 
de empreses 00 

sPretudc, mediante a possibilidade de 
'asas de pequeno e médio po=e, especialmente pelo objeto 
comum, ou se- a, de objeto divisível, onde a pluralidade 

-ser facilmente utilizadas sem que haja a soma de 
capacidades fim. 

Outro porto ou 

técnicas poso 

conseguinte, 
constantes da 
dessa natureza 
licitanoes 

Ademais, entende-
competitividade de 
é admitida quarl 
complexidade os 
teriam condições 
não é o caso. 

Em outra vertente 

aumentar o univer 

de suas necessida.i 

Moo 

iêtra.-~v 
ane_s,-Ja na

ri-5,o complexidade do objeto, reforça-se pelas exigências 
no projeto básico/termo de referência e, por 
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